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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3749, de 2020, de autoria do Senador Romário, 

que “Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que ‘institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990’, para especificar como permanente o caráter do laudo 

que diagnostique o transtorno do espectro autista”, com a Emenda nº 1-CAS.  

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR HUMBERTO COSTA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 
 


